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Ago 14 Set 14 Out 14 Nov 14 Dez 14 Jan 15
IGP-M (FGV) -0,27 0,20 0,28 0,98 0,62 0,76

INPC (IBGE) 0,18 0,49 0,38 0,53 0,62 1,48
TR 0,06 0,08 0,10 0,04 0,10 0,08

SAL MÍNIMO 724,00 724,00 724,00 724,00 788,00 788,00

TJLP (%) 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42 0,46

CUB/Pr 0,29 0,15 0,10 0,15 0,07 0,16

IMPOSTO DE 
RENDA
Base de Cálculo Aliquota à Deduzir
Até R$ 1.710,78 Isento -
De R$ 1.710,79 
até  2.563,91

7,5%      R$ 128,31

De R$ 2.563,92 
até 3.418,59

15% R$ 320,60

De R$ 3.418,60 
até 4.271,59

22,5% R$ 577,00

Acima de
 R$ 4.271,59

275% R$ 790,58

Reduções

1) R$ 150,69 por dependente;
2) R$ 1.499,15 por aposenta-
doria (uma apenas) 
a quem já completou 65 
anos;
3) Pensão Alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago, no mês, à Previdência 
Social.

GRPS

20% sobre a Folha, como parcela do condomínio. 2% a 
3% sobre a Folha, contribuição de acidente de traba-
lho  (2% para risco médio e 3% para risco máximo) 4,5% 
sobre a Folha, contribuição de terceiros (SESC, SENAI, 
Etc...)
Salário Família
Até R$ 573,58 = R$ 29,41De R$ 573,59 a R$ 862,11 = R$ 
20,73

OBRIGAÇÕES

Admissão / Demissão - comunicar ao Ministério do Trabalho, até o dia 07 
do mês seguinte. Recolhimento do INSS, até o dia 2 do mês subsequente.
Recolhimento do FGTS, 8,0% sobre a Folha de Pagamento, até o dia 7 do 
mês seguinte. Recolhimento do PIS, 1% sobre a folha de pagamento, até 
o 20º dia. Recolher à Prefeitura Municipal, até o dia 5 do mês seguinte, o 
ISS sobre o serviço prestado
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INSS - Trabalhador 
Assalariado
Salário de Contribuição Aliquota
Até R$ 1.317,07 8,00
De R$ 1.317,08 até 
2.195,12

9,00

De R$ 2,195,13 até 
4.390,24

11,00

   Pagamento até o dia 10 do mês subse-
qüente ao de competência. Não haven-
do expediente bancário prorrogado o 
prazo para o 1º dia útil seguinte. A partir 
desse vencimento, multa de 4% (dentro 
de 30 dias) 7% (de 30 a 60 dias) 10% (aci-
ma de 60 dias). Juros de 1% ao mês.Na 
dúvida, consulte o Núcleo de Orientação 
ao Contribuinte do INSS. 0800780191 ** Alí-
quotas para determinar base de cálculo 
do IRRF: 8%, 9% e 11%.

 Uma notícia de ja-
neiro entristeceu aqueles 
ligados aos meios admi-
nistrativo e condominial de 
Curitiba: o falecimento de 
Joseph Ernest Gardemann 
Filho, no dia 27, em função 
de complicações cardíacas.
 Como se trata de 
uma pessoa muito conhecida, 
alegre, radiante, com enorme 
círculo de relacionamentos, 
o Jornal do Síndico faz uma 
homenagem a esse grande par-
ceiro, eterno amigo e estende 
solidariedade aos familiares.
 Ao lado da esposa 
Sandra, com o apoio da famí-
lia e de sua equipe de traba-
lho, Ernest cultivou valores de 
honestidade, respeito às dife-
renças individuais e simpli-
cidade no jeito de lidar com o 
ser humano em qualquer oca-
sião. Prova disso foi a quan-
tidade de visitas que recebeu 
alegremente enquanto esteve 
internado no Hospital Nossa 
Senhora das Graças por 
mais de 40 dias para 
tratamento de saúde. 
	 Inúmeros	 amigos	 fi-
caram	sensibilizados	e	fizeram	
um lindo gesto humanitário de 
doar sangue para ajudar em sua 

recuperação. Foram tantas pes-
soas que os médicos e enfer-
meiros disseram: “Nunca vi-
mos tantas doações de sangue 
e atitudes bonitas como essa. 
Esse Ernest deve ser mesmo 
uma pessoa muito especial”.
 Opinião semelhante 
tem o diretor do Jornal do 
Síndico em Curitiba, Mauri-
lei Ruggi. “Somente alguém 
diferenciado consegue man-
ter o bom humor num quarto 
de hospital, mobilizar tanta 
gente nas visitas diárias, le-
var broncas das enfermei-
ras por rir e falar alto demais 
num local em que o silêncio 
e a dor persistem”, brinca.
 Essa alegria de viver, 
de gostar de lidar com gente, 
de ser expansivo, de aconse-
lhar e incentivar seus amigos 
para acreditarem em suas com-
petências e habilidades pro-
fissionais	 são	 características	
únicas	que	ficarão	na	memória	
de todos de sua convivência.

Caminhos da vida

 Ernest Gardemann 
nasceu no dia 18 de junho de 
1973 na cidade de Guaíra-PR 
e viveu sua infância e ado-

lescência no Paraguai, país que 
o encheu de alegria e orgulho. 
Com seus quatro irmãos, com-
partilhou inúmeros apren-
dizados ao longo de sua vida.
 Na mocidade, fez um 
intercâmbio e veio ao Brasil 
para estudar, mas optou em 
residir	 definitivamente	 em	
Curitiba. Aqui, formou-se em 
Ciências Contábeis na UFPR, 
fez	 pós-graduação	 na	 PUC	 e	
cursou Direito na Uniandrade.
 Em 1994 conheceu 
a esposa Sandra, com quem 
tem	 dois	 filhos:	 Guilherme	
(14 anos) e Leonardo (6 anos). 
Num gesto natural de amor 
ao	próximo,	 também	assumiu	
Gabriel	 (27	 anos)	 como	 filho	
e	parte	de	sua	própria	família.

Dedicação ao trabalho

 Incentivado pelo di-
retor da companhia em que 
trabalhava, adquiriu um es-
critório	 de	 contabilidade	 e	
outro de administração de 
condomínios. Apesar da ex-
periência, o começo da vida 
empresarial independente foi 
árduo. Logo surgiram mui-
tos	 desafios,	 mas	 com	 seu	
jeito despojado, bem falante, 

sem egos ou vaidades, supe- 
rou cada um dos obstáculos. 
 Graças aos 
inúmeros esforços, hoje a 
Ernest Gardemann – Con-
sultoria & Contabilidade - 
www.egconsult.com.br/ - é 
referência no mercado de 
condomínios e na área ad-
ministrativa em toda capital 
paranaense, pois ele mesmo 
repetia a seguinte frase: “Não 
prestamos apenas um ser-
viço. Criamos soluções”.
 Outra prova de sua ex-
tensa	 rede	 de	 amizades	 ficou	
evidente	em	seu	velório.	Mais	
de	 40	 coroas	 de	 flores	 foram	
enviadas pelos amigos, fami-
liares e clientes. O culto de des-
pedida, no dia 29 de janeiro, 
encheu a Primeira Igreja Evan-
gélica Irmãos Menonitas do 
Boqueirão - local que frequen-
tava com a família desde 2006.
“Temos a certeza de que o 
Ernest será lembrado com 
enorme carinho por todos que 
o conheceram. Sua alegria con-
tagiante, seu jeito brincalhão 
e suas conversas expansivas 
marcaram uma personalidade 
única	que	ficará	no	coração	de	
seus	 amigos”,	 finaliza	 Ruggi.

Jornalista é colaborador do 
Jornal do Síndico

Joseph Ernest Gardemann Filho: A alegria em pessoa
Nossa Mensagem *João Alécio Mem
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sem egos ou vaidades, supe- 
rou cada um dos obstáculos. 
 Graças aos 
inúmeros esforços, hoje a 
Ernest Gardemann – Con-
sultoria & Contabilidade - 
www.egconsult.com.br/ - é 
referência no mercado de 
condomínios e na área ad-
ministrativa em toda capital 
paranaense, pois ele mesmo 
repetia a seguinte frase: “Não 
prestamos apenas um ser-
viço. Criamos soluções”.
 Outra prova de sua ex-
tensa	 rede	 de	 amizades	 ficou	
evidente	em	seu	velório.	Mais	
de	 40	 coroas	 de	 flores	 foram	
enviadas pelos amigos, fami-
liares e clientes. O culto de des-
pedida, no dia 29 de janeiro, 
encheu a Primeira Igreja Evan-
gélica Irmãos Menonitas do 
Boqueirão - local que frequen-
tava com a família desde 2006.
“Temos a certeza de que o 
Ernest será lembrado com 
enorme carinho por todos que 
o conheceram. Sua alegria con-
tagiante, seu jeito brincalhão 
e suas conversas expansivas 
marcaram uma personalidade 
única	que	ficará	no	coração	de	
seus	 amigos”,	 finaliza	 Ruggi.

Jornalista é colaborador do 
Jornal do Síndico

 O problema é que 
na maioria dos edifícios, na 
verdade faltam candidatos a 
sindico, chegando mesmo a 
total falta de pretendentes. 
O principal causador desse 
fato é o desconhecimento do 
condomínio, do que venha 
a ser sindico e o que é mais 
importante, o que venha a 
ser morar e participar de um 
condomínio. Pesa muito na 
decisão de ser sindico, a in-
compreensão dos demais 
condôminos que, em sua, 
maioria, limita-se em recla-
mar dos problemas do prédio 
e do valor da taxa condomin-
ial. Algumas convenções pre-
vêem que o sindico pode ser 
condômino e os estranhos ao 
condomínio, inclusive pes-
soa jurídica (administradora).
Sendo assim, quando na as-
sembléia não aparece os 
candidatos e conseqüente-
mente	o	cargo	fica	vago,	duas	
medidas podem ser toma-
das: a primeira é entregar o 

pro- blema ao juiz de direito, 
para que ele nomeie um sin-
dico (que pode ser alguém 
estranho ao condomínio). 
Segundo, bem mais pratico e 
lógico,	é	a	contratação	de	um	
sindico	 profissional,	 que	 no	
caso são os administradores 
de condomínio. As vantagens 
pela opção dessa segunda saí-
da são inúmeras, desde que 
todos os condôminos coo-
perem com o novo sindico.
 O administrador de 
condomínios, por não ser 
morador do edifício, conse-
qüentemente, não vivenciar 
seus problemas diariamente 
(por mais visitas que faca 
ao condomínio), jamais será 
igual a um sindico morador 
do	prédio.	Porem	esse	profis-
sional, por ter maior conhe-
cimento da lei, tem tudo para 
fazer uma administração do 
ponto de vista jurídico, corre-
ta. Entre as obrigações do ad-
ministrador, das quais englo-
bam todas as pertinentes ao 
sindico, ainda pode ser dado:

 O recrutamento e 
admissão do pessoal, que 
pela	 própria	 natureza	 de	
sua	 profissão,	 já	 fica	 mais	
fácil, por lidar com esse 
pessoal costumeiramente;

	 Confecciona	 e	 dis-
tribui os carnes para paga-
mento das taxas condo-
miniais, com sistema de 
pagamento em rede bancaria;

	 Faz	 os	 re-
gistros contábeis;

	 Elabora	 as	 convoca-
ções das assembléias, zela 
pela correta lavratura das 
atas, bem como pelo procedi-
mento durante as mesmas;

	 Representa	 o	 con-
domínio	 nos	 órgãos	 ofi-
ciais,	 com	 acessória	
jurídica, geralmente in-
cluída	 em	 seu	 pró-labore;

	 Atende	aos	condômi-
nos sempre que seja ne-
cessário, sem que os mes-
mos	 fiquem	 constrangidos	
de estarem incomodando o 
sindico em sua casa. O ad-
ministrador de condomínio 
pode ser também auxiliador 
por uma comissão de con-
domínios, formada por mora-
dores do edifício, o que, cer-
tamente, iria ajudar e muito 
o	 trabalho	 do	 profissional.	

A esta comissão podem ser 
dada várias missões, como 
por exemplo, o movimento 
da	conta	bancaria,	 	fiscaliza-
ção	da	contas	pagas,	a	fiscal-
ização dos funcionários, da 
limpeza e como também do 
próprio	 administrador.	 Essa	
comissão será o elo entre o 
administrador e os problemas 
existentes no condomínio.

Jornalista é colaboradora do
 Jornal do Síndico

E quando ninguém quer ser sindico?

Repeteco *Andréa Matos
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 Fevereiro é mês 
de Carnaval, festa brasileira 
mais popular, e são muito 
comuns nesse período as 
chamadas locações por tem-
porada. Essa modalidade de 
locação é prevista nos artigos 
48 a 50, da Lei 8.245, de 1991 
(lei da locação), a qual se tor-
na muito comum no período 
de férias. A locação de uni-
dades condominiais é legal, 
porém, o proprietário do 
imóvel	 fica	 responsável	 pela	
conduta de seus inquilinos.
 De acordo com a 
previsão legal, trata-se de 
uma locação destinada à 
residência temporária do 
locatário visando lazer, re-
alização de cursos, trata-
mento de saúde, realização 
de	obras	no	 imóvel	do	 loca-
tário e/ou demais fatos com 
tempo determinado. O prazo 
da locação para temporada 
não pode exceder 90 dias.
 O advogado espe-
cialista em Direito Civil 
Franco Mauro Brugioni 

orienta máximo de cautela 
ao	 repassar	 um	 imóvel	 a	 in-
quilinos temporários. “Ao 
locador, recomenda-se a veri-
ficação	 da	 procedência	 das	
pessoas que estão locando o 
seu	 imóvel,	 de	 preferência	
que sejam pessoas conheci-
das, e sempre procurar que 
nos contratos de locação haja 
a descrição completa dos 
bens	que	guarnecem	o	imóvel	
e de seu estado de conserva-
ção,	 para	 que	 caso	 o	 imóvel	
e os bens sejam devolvidos 
em situação de conservação 
diferente haja parâmetros 
para se perseguir a indeniza-
ção	pelos	prejuízos”,	 afirma.
 O mesmo cuidado 
vale para a preservação das 
áreas e equipamentos co-
muns ao condomínio (pi-
scina, churrasqueira, play-
ground, sauna, vaga na 
garagem, salão de festas, 
etc). Seu uso não é restrito, 
pois o “visitante” adquire sta-
tus de condômino. É aconsel-
hável que o locador repasse 

aos	 inquilinos	 uma	 cópia	 do	
regimento interno do prédio e 
faça um alerta sobre as nor-
mas básicas do condomínio. 
Em caso de infrações ou 
prejuízos materiais, o dono da 
unidade pode ser chamado a 
responder pelo incidente, res-
sarcir danos ou pagar multas.
  É impor-
tante que o síndico seja in-
formado sobre a chegada 
dos moradores temporários 
e o período em que estarão 
no condomínio. É preciso ter 
em mente que essas locações 
de temporada são sobretudo 
destinadas ao lazer, então 
os problemas mais comuns 
que costumam surgir são 
o barulho excessivo, con-
fraternizações que vão até 
altas horas, uso inadequado 
das áreas de lazer, descuido 
com as normas de seguran-
ça e, em casos mais graves: 
violência ou uso de drogas. 
 Por não viverem 
no condomínio, alguns dos 
“temporários” não o tratam 

com o mesmo zelo e res-
peito	 de	 um	 morador	 “ofi-
cial”. Essa pode ser inclusive 
a razão para alguns des-
lizes. Porém o síndico deve 
estar atento às infrações e 

jamais aceitar o “desconhe-
cimento das regras” como 
uma	 justificativa	 válida.

Jornalista é colaboradora do
 Jornal do Síndico

Condôminos temporários
*Cecilia Lima

Proprietário de imóvel é responsável pela conduta de inquilinos em locação por temporada
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Legislação *Cecilia Lima

STJ julga ilícita associação formada por 
condôminos para exercer atribuições de síndico

 Em janeiro, a 
Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) 
negou provimento a recurso 
especial de proprietários de 
apartamentos que deixaram 
de pagar a taxa condominial 
depois de criar uma asso-
ciação com atribuições que 
caberiam ao condomínio, 
inclusive no que se refere 
à cobrança das cotas. 
 Os ministros do co-
legiado consideraram que 
não é compatível com o 
ordenamento jurídico a co-
existência de condomínio, 
regularmente instituído, 
com associação criada por 
moradores de um dos quatro 
blocos que o integram.
 Na origem, o con-
domínio do Residencial 
Flamboyant, situado em 
Águas Claras (DF), ajuizou 
ação de cobrança de taxas 
condominiais contra dois 
proprietários	 de	 imóveis	
localizados no bloco D. 
O juízo de primeiro grau 

julgou o pedido procedente. 
Os condôminos apelaram ao 
Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal, que manteve a 
sentença. No STJ, eles sus-
tentaram que o condomínio 
não arcava com as despe-
sas comuns do bloco D.
 O relator do recur-
so especial, ministro Luis 
Felipe Salomão, explicou 
que, em se tratando de con-
domínio edilício, o legisla-
dor promoveu regramento 
específico,	 limitando	 o	 di-
reito de propriedade, “visto 
que a harmonia exige a 
existência de espírito de 
cooperação, solidariedade, 
mútuo respeito e tolerância, 
que deve nortear o compor-
tamento dos condôminos”.
 De acordo com o 
ministro,	 ao	 fixar	 residên-
cia em um condomínio 
edilício, é automática e 
implícita a adesão do mo-
rador às suas normas in-
ternas, “que submetem a 
todos, para manutenção 

da higidez das relações de 
vizinhança”. Tanto é que 
o	 artigo	 1.333	 do	 Código	
Civil dispõe que a conven-
ção de condomínio torna-se 
obrigatória	para	os	titulares	
de direito sobre as unidades, 
ou para quantos sobre elas 
tenham posse ou detenção.
 O ministro Luis Fe-
lipe Salomão destacou que 
a Súmula 260 do STJ es-
tabelece que a convenção 
de condomínio aprovada, 
ainda que sem registro, é 
eficaz	 para	 regular	 as	 rela-
ções entre os condôminos.
 “Diante desse 
quadro, não parece pos-
sível a coexistência de as-
sociação de moradores 
criada unilateralmente pelos 
condôminos de apenas um 
dos blocos para exercitar 
atividades típicas do con-
domínio”, disse Salomão, 
para	 quem,	 na	 hipótese,	 há	
flagrante	 prejuízo	 ao	 di-
reito de propriedade dos 
demais condôminos e à 

“regra de ouro” que deve 
prevalecer em todos os con-
domínios: “As decisões re-
levantes de gestão devem ser 
tomadas no âmbito interno 
do condomínio, mediante 

votação em assembleia, 
facultada indistintamente 
a todos os condômi-
nos que estão quites.”
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico
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 Estamos num perío-
do onde todos tendem a re-
laxar e procurar aproveitar 
principalmente ao lado dos 
filhos	 que	 estão	 de	 férias	
ou de amigos, isso é um di-
reito de todos, mas o que não 
podemos é deixar em segun-
do plano a nossa segurança 
e a de nossos entes queridos. 
Como exemplo, cito uma pes-
soa conhecida que estava pas-
seando	 com	 o	 filho	 a	 noite	 e	
parou para comprar um ca-
chorro quente e teve seu veícu-
lo roubado por um assaltante 
que apontou uma arma para ela 
e	para	o	seu	filho	de	três	anos.
  Além do prejuízo, o 
trauma da violência sofrida 
contra	 si	 e	 contra	 seu	 filho.

O que fazer?

 Aproveitem as féri-
as, mas evitem parar com o 
carro em locais pouco ilumi-
nados ou que saibam não ser 
um	 local	 seguro,	 afinal	 todos	
conhecem as áreas perigosas 

na região onde moram e como 
a grande maioria dos passeios 
são em locais conhecidos, isso 
irá facilitar para escolher os 
locais onde irá passear e as-
sim aumentar sua segurança 
e de seus familiares ou ami-
gos que estiverem com você.
 Ao sair com o carro, 
principalmente a noite e ver 
que o sinaleiro a sua frente 
fechou, reduza a velocidade 
e procure com isso ao chegar 
no cruzamento, estar prati-
camente na hora do mesmo 
mudar para verde, assim você 
irá	 ficar	 menos	 tempo	 para-
do e exposto a um assalto.
 Ao chegar ou sair de 
casa preste atenção se não há 
ninguém suspeito nas proxi-
midades do seu portão, se 
perceber algo suspeito, de 
mais uma volta na quadra e 
se continuar inseguro, ligue 
para a polícia informe o que 
está ocorrendo e se for um 
carro que está lhe causan-
do	 esta	 desconfiança,	 pro-
cure anotar a placa para que 

a	 polícia	 possa	 verificar	 se	
o carro é ou não roubado.
Principalmente quem mora 
em condomínios, onde a se-
gurança é relativamente boa 
e podem circular tranquila-
mente no interior do mesmo, 

em muitos casos essas pessoas 
tendem a relaxar com os cui
dados ao sair para um passeio, 
por isso é fundamental alertar 
principalmente os mais jovens, 
de que devem sempre esco-
lher os locais onde vão parar 

ou estacionar o seu veículo.
São dicas simples, mas 
que se bem utilizadas com 
certeza diminuirão emuito 
o seu risco de ser assaltado.

Autor é colaborador do
 Jornal do Síndico

Férias x Segurança
*Coronel Costa
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*Cecilia LimaMeu Condomínio

Verão é o período do ano com maior incidência de raios

  Um inci-
dente ocorrido no litoral de 
São	 Paulo	 no	 final	 do	 ano	
envolvendo quatro pessoas 
de uma mesma família mor-
tas atingidas por um raio 
em Praia Grande chocou o 
país e trouxe mais uma vez 
à tona os riscos que esses 
fenômenos podem oferecer. 
 Segundo o Grupo 
de Eletricidade Atmosférica 
(Elat) do Instituto Nacio-
nal de Pesquisas Espaci-
ais (Inpe), por ano morrem 
aproximadamente 130 pes-
soas vítimas de acidentes 
com raios no Brasil, o que 
faz dele o país com a maior 
incidência de raios no mundo 
(cerca de 50 milhões anuais).
 Apenas o estado de 
São Paulo registrou a in-
cidência de 134.580 raios no 
período de 1º de dezembro de 
2014 a 6 de janeiro de 2015. 
Os pesquisadores do Inpe 
justificam	 a	 alta	 ocorrência	

devido ao fato de o Bra-
sil ser o maior país na zona 
tropical do planeta e, nesta 
época do ano, ser comum a 
formação de tempestades. 
 A temporada de raios 
deve seguir até março e é im-
portante obedecer aos cuida-
dos preventivos para evitar 
danos humanos e materiais. 
Em virtude destes riscos, é 
de suma importância que o 
síndico mantenha em dia o 
seguro do condomínio, para 
garantir indenização em 
caso de perdas materiais e 
danos à estrutura do prédio. 
 Além dessa pre-
caução, faz-se necessária a 
vigilância constante e ma-
nutenção nos para-raios. 
Este equipamento também 
denominado Sistema de 
Proteção contra Descargas 
Atmosféricas (SPDA) é in-
dicado para prédios a par-
tir de 30 metros de altura 
e	 sua	 finalidade	 é	 captar	 a	

descarga elétrica e conduzi-
la à terra de forma segura. 
	 Apesar	 de	 ficar	
meio escondido em um 
lugar de difícil acesso no 
topo dos edifícios, o para-
raio é uma peça funda-
mental para garantir a inte-
gridade da estrutura predial, 
a segurança dos condômi-
nos que circulam no local 
e também a funcionalidade 
de seus eletrodomésticos.
 Existem dois tipos 
de sistemas de para-raios: a 
gaiola de Faraday e o mé-
todo de Franklin. O primeiro 
é o mais indicado e ganha 
em funcionalidade, preço 
e estética, sendo o mais in-
dicado para prédios vertic-
ais mais altos. O método 
de Franklin (eletrogeomé-
trico) pode ser instalado em 
mais baixos e horizontais. 
 O ideal é que o 
síndico agende uma vistoria 
anual com um engenheiro 

eletricista	 para	 verificar	 se	
as condições do sistema es-
tão de acordo com a NBR-
5419/2001 da Associação 
Brasileira de Normas Téc-
nicas (ABNT), que observa 
critérios como: a resistên-
cia do aterramento, troca de 
isoladores oxidados, pintura 

do mastro (anticorrosiva), 
cabos bem tensionados, 
condição das hastes. O cus-
to médio de uma manuten-
ção deste tipo é de aproxi-
madamente R$ 350,00.

Jornalista é colaboradora do
 Jornal do Síndico
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Área comum de uso restrito:
o condomínio tem autonomia para impor limite de idade

 A qualidade e lon-
gevidade dos equipamentos 
de uso comum ofertados no 
condomínio são de responsa- 
bilidade não apenas do síndi-
co que os administra, mas 
principalmente dos usuários 
que deles usufruem. Cada 
condômino tem sua parcela 
de responsabilidade na ma-
nutenção das áreas comuns.
 O primeiro critério a 
ser obedecido nessa preser-
vação é respeitar a idade para 
a qual aquela área foi insta-
lada. Não são raros os danos 
causados em playgrounds 
e brinquedotecas devido ao 
uso desses objetos por jovens 
e adultos que ultrapassam o 
peso e dimensões suportadas.
 O inverso também 
acontece: crianças querendo 
ocupar o espaço destinado a 
adultos como saunas e aca-
demias. Esse uso inadequado 
pode acarretar prejuízos aos 
equipamentos e também, 
em casos mais graves, ris-

cos de acidentes que colo-
cam em risco a integridade 
dos pequenos. Por isso, o 
acesso	 deve	 ser	 fiscaliza-
do ou mesmo vetado. Mas 
tais medidas podem gerar 
polêmica no condomínio.
 Foi o que aconteceu 
em um prédio localizado em 
Brasília (DF). A 6ª Turma 
Cível do TJDFT negou pe-
dido de danos morais a um 
morador,	 cuja	 filha	 menor	
de quinze anos foi impedida 
de frequentar a academia do 
condomínio. A decisão co-
legiada se deu por maioria 
de votos. Segundo ela, “a 
proibição do uso de sala de 
ginástica em condomínio 
por menores de quinze anos, 
quando destinada a todos os 
moradores dessa faixa etária, 
não caracteriza discrimina-
ção passível de ensejar in-
denização por dano moral”.
 O condômino alegou 
na	ação	que	sua	filha,	menor	
de quinze anos, foi proibida 

de retirar as chaves da sala 
de ginástica do condomínio 
onde moram. Diante disso, 
fez requerimento adminis-
trativo ao síndico, o qual 
foi negado. Relatou ter pas-
sado	 por	 situação	 vexatória,	
constrangimentos e abalo 
emocional que o deixaram 
em posição desfavorável 
frente ao seu círculo de 
convívio. Pediu a conde-
nação do condomínio ao 
pagamento de danos morais.
 Em contestação, o 
síndico defendeu a atitude 
tomada ao argumento de 
que as regras de convivên-
cia do condomínio foram 
aprovadas pelo respectivo 
conselho	 fiscal	 e	 com	 a	
anuência dos 75 condôminos.
 Ao reformar a sen-
tença do juiz da 25ª Vara 
Cível de Brasília, que havia 
julgado procedente o pe-
dido	 indenizatório,	 o	 revisor	
do	 recurso	 afirmou:	 “Não	
se compreende que simples 

aborrecimentos, em situações 
corriqueiras do dia a dia, a 
que todos estão sujeitos, pos-
sam causar dor íntima, com 
padecimento	 psicológico	
intenso, de forma ensejar 
reparação a título de danos 
morais, sobretudo porque, 
na constatação desses, não 
se pode ter por base os ex-
tremamente sensíveis e ira

dos. Se o Condomínio, pru-
dentemente, deliberou limite 
de idade para frequentar a 
sala de ginástica, prevenindo 
qualquer responsabilidade 
por acidentes que possam 
acontecer, isso há de ser 
cumprido por todos os mora-
dores, inclusive pela autora”.
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico

Seu Condomínio *Cecilia Lima

 Reunir os condômi-
nos para debater os assuntos 
do condomínio é sempre um 
grande	desafio	para	o	síndico.	
A	dificuldade	se	deve	a	alguns	
motivos, o principal deles é a 
frequência de condôminos, 
quase	sempre	baixa	e	 insufi-
ciente. Outro motivo é a dis-
persão, falta objetividade e o 
encontro termina desviando o 
foco e não produz resultados.
 Algumas medidas 
simples podem ajudar a tor-
nar as assembleias do con-
domínio	 mais	 eficientes	 e	
mais	 próximas	 de	 atingirem	
seus reais objetivos. O 
primeiro ponto - e talvez o 
mais complicado - é fazer 
com que os condôminos as-
similem a importância dessas 
reuniões, mostrando-lhes que 
a participação deles é fun-
damental para que o síndico 
possa fazer uma gestão que 
atenda às necessidades cole-
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dos. Se o Condomínio, pru-
dentemente, deliberou limite 
de idade para frequentar a 
sala de ginástica, prevenindo 
qualquer responsabilidade 
por acidentes que possam 
acontecer, isso há de ser 
cumprido por todos os mora-
dores, inclusive pela autora”.
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico

Administração *Cecilia Lima

Assembleias eficientes precisam de 
método e objetividade

 Reunir os condômi-
nos para debater os assuntos 
do condomínio é sempre um 
grande	desafio	para	o	síndico.	
A	dificuldade	se	deve	a	alguns	
motivos, o principal deles é a 
frequência de condôminos, 
quase	sempre	baixa	e	 insufi-
ciente. Outro motivo é a dis-
persão, falta objetividade e o 
encontro termina desviando o 
foco e não produz resultados.
 Algumas medidas 
simples podem ajudar a tor-
nar as assembleias do con-
domínio	 mais	 eficientes	 e	
mais	 próximas	 de	 atingirem	
seus reais objetivos. O 
primeiro ponto - e talvez o 
mais complicado - é fazer 
com que os condôminos as-
similem a importância dessas 
reuniões, mostrando-lhes que 
a participação deles é fun-
damental para que o síndico 
possa fazer uma gestão que 
atenda às necessidades cole-

tivas e também para que ele 
assuma sua parcela de res- 
ponsabilidade nas decisões. 
 Esse é um processo 
educativo que não acontece 
da noite pro dia, por isso é 
bom reforçar essa mensa-
gem sempre que possível, 
seja verbalmente ou por es-
crito. Se há no condomínio 
uma rede social que interliga 
os condôminos (facebook, 
whatsapp, site, blog ou mes-
mo um email conjunto) é in-
teressante publicar postagens 
que convidem os moradores 
a participarem dos encontros. 
 Para a assembleia 
propriamente dita, segue a 
dica de se elaborar uma pauta 
curta previamente divulgada 
no ato de convocação. Ela 
deve incluir no máximo três 
pontos, aos quais se devem 
destinar até vinte minutos 
de debate. O tempo pré-
estabelecido evitará as con-

versas paralelas e obrigará 
os presentes a se aterem ao 
foco do momento. Ao tér-
mino, deve-se deixar cerca 
de quinze minutos para as 
deliberações	 finais	 e	 vota-
ções, caso sejam necessárias. 
 Para se ganhar tempo 
durante a reunião, caso seja 
preciso votar acerca de um 
projeto de reforma ou algo do 
gênero,é recomendável que 
se distribua com alguns dias 
de	 antecedência	 uma	 cópia	
resumida do projeto. Assim, 
os participantes já chegarão 
à assembleia com noção do 
que irá ser debatido, res-
tando apenas as dúvidas a 
serem tiradas e economizan-
do o tempo de uma longa 
apresentação do projeto. 
 Uma reunião com 
duração de uma hora e quinze 
minutos, se bem aproveitada, 
é	 suficiente	 para	 discutir	 a	
pauta do dia sem se tornar 

enfadonha. Um dos moti-
vos que mais afastam os 
condôminos de assembleias 
condominiais é a alegação 
de que elas são muito longas, 
frequentemente poluídas por 
assuntos que não estão na 
pauta e, consequentemente, 
improdutivas. Para se ob-
ter uma boa frequência em 
que se mudar essa imagem. 
 É fundamental dei- 
xar claro aos moradores que 
a assembleia do condomínio 
não	 tem	 por	 finalidade	 ser	

uma ouvidoria de todos os 
problemas enfrentados, con
flitos	 entre	 vizinhos,	 su-
gestões diversas e queixas 
generalizadas. Para essas 
demandas, o síndico deve 
propor outro canal de comu-
nicação, a exemplo do livro 
de ocorrências ou criar um 
livro de sugestões. A assem-
bleia existe para deliberar 
sobre	temas	específicos	e	seu	
foco não deve ser desviado. 
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico
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Dicas

Bicicletários

 O transporte por meio de 
bicicletas é cada vez mais incenti-
vado e, para quem isso seja viável, 
é necessário não apenas que as ci-
dades estejam adaptadas às neces-
sidades dos ciclistas, mas também 
os condomínios residenciais e em-
presariais. Por isso é importante a 
instalação de bicicletários, espaços 
reservados para que os condômi-
nos estacionem e guardem suas 
bicicletas e evitar que elas sejam 
paradas em qualquer lugar ou 
transportadas dentro do elevador.

 Esses “estacionamentos” 
especiais consistem em dispositi-
vos, também chamados de paraci-
clos,	que	podem	ser	fixados	no	piso,	
parede ou teto, onde as bicicletas 
são guardadas de forma ordenada 
e podem ser presas com um cadea-
do ou corrente. A implantação de 
bicicletários é simples e de baixo 
custo. Para abrigar até cinco bici-
cletas, por exemplo, é necessário 
em média um espaço de 6m².

Toldos, marquises e coberturas

 Usados para proteger áreas contra o sol ou para incrementar o visual, os toldos são 
bastante	 utilizados	 em	 condomínios.	 O	material	 mais	 indicado	 é	 o	 sunbrella,	 cujas	 fibras	
acrílicas são pigmentadas ainda durante o processo de fabricação, o que garante que o material 
não	fique	desbotado	devido	ao	sol	e	a	chuva	constantes.	A	garantia	é	de	10	anos,	segundo	o	
fabricante. 
 Os toldos de vinil são bastante populares devido ao baixo preço, mas possuem baixa du-
rabilidade e não têm uma aparência tão bonita.O sunbrella é opaco, não tem brilho, e isso faz com 
que destoe menos da decoração. Devem ser priorizadas cores claras, que não absorvem tanta 
luz e ajuda a refrescar o local. Dê preferência ao mesmo modelo e cor em todas as coberturas, 
para criar um padrão. 

Materiais de pintura

 O que deve ser feito com o material que sobra da pintura de uma área do con-
domínio?	 Uma	 opção	 é	 doar,	 mas	 se	 há	 o	 interesse	 em	 armazenar	 para	 uma	 próxi-
ma oportunidade, é preciso seguir alguns passos. Para aumentar a vida útil dos pincé-
is	 e	 rolos,	 é	 essencial	 limpá-los	 logo	 após	 o	 uso.	 Objetos	 sujos	 com	 tintas	 à	 base	
solvente, devem ser limpos com jornal e lavados com aguarrás ou thinner. Já os pincéis e 
rolos sujos com tintas à base de água, basta lavá-los com água e sabão. Para a conserva-
ção ideal das cerdas, é recomendável arrumá-las com um pente de cabelo antes de guardar. 
 No caso de tintas, devem-se guardar as latas em um lugar coberto sem umidade ou cal-
or	excessivo,	sempre	na	posição	vertical	e	sem	movimentação.	Tintas	que	ficam	guardadas	por	
muito tempo podem formar uma película resultante da ação do ar. Para evitar isso, a tampa da 
lata deve estar sempre bem fechada de maneira que não exista a possibilidade da entrada de ar 
e conservada de cabeça para baixo. É importante lembrar que a tinta que sobra de uma reforma 
jamais deve ser despejada num ralo ou em cursos de água, pois se trata de um material poluente.
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*Cecilia Lima

 Um dos principais 
motivos	 de	 conflito	 dentro	
de um condomínio (sobre-
tudo nos mais antigos), as 
infiltrações	 são	 problemas	
que costumam dar muita dor 
de cabeça até serem com-
pletamente resolvidos. Isso 
por que geralmente surge a 
grande dúvida: de quem é a 
culpa? Do condômino lesado, 
de um vizinho, do síndico 
negligente com a manutenção 
do	prédio	ou	da	própria	estru-
tura entregue pela construtora 
responsável pelo edifício?
 Não raro essas ocor-
rências extrapolam o âmbito 
doméstico e vão parar na 
Justiça. Porém, com calma e 
diplomacia, o ideal é que tudo 
seja	 resolvido	 pacificamente	
dentro do condomínio. Ao 
contrário do que muitos mo-
radores pensam, nem sempre 
cabe ao condomínio e à pes-
soa do síndico consertar a in-
filtração.	No	entanto,	 ele	 tem	
papel fundamental no alerta 

para o problema ao causador 
e solicitar uma providência.
	 Seja	onde	for,	a	 infil-
tração deve ser sanada o mais 
rápido possível, pois o exces-
so de umidade em locais in-
devidos pode comprometer a 
estrutura do prédio em alguns 
casos.	Os	sinais	de	infiltração	
são facilmente perceptíveis: 
começa com uma umidade na 
parede que logo evolui para 
manchas na pintura, que de-
pois descasca. Além disso, 
essa umidade torna o ambiente 
propício à proliferação de mi-
croorganismos prejudiciais à 
saúde, como fungos e ácaros. 
	 Se	 a	 infiltração	 for	
em uma área de uso comum, 
o reparo será de responsabili-
dade da administração do con-
domínio. Porém, nas áreas re-
sidenciais quando em prédios 
verticais,	a	infiltração	costuma	
ser causada pelo andar de cima 
e prejudica geralmente o an-
dar abaixo da unidade. Nesse 
caso, o proprietário da unidade 

problemática deve ser chama-
do a arcar com o conserto.
 Deve-se sempre pro-
curar	 um	 profissional	 habi-
litado pelo CREA local para 
diagnosticar o problema e 
elaborar uma estratégia para 
eliminá-lo. Geralmente, as 
infiltrações	 se	 devem	 a	 algu-
mas razões: vazamentos ou 
rupturas de canos; falhas na 
impermeabilização da laje; e 
o lençol freático – caso que 
provoca	a	 infiltração	no	poço	
do elevador. As empresas es-
pecializadas possuem equipa-
mentos	que	 localizam	a	 infil-
tração através do ruído o ruí-
do (imperceptível a audição) 
provocado pelo vazamento.
	 A	 inspeção	 profis-
sional dirá de onde vem a in-
filtração	e	assim	se	sabe	quem	
é também o responsável por 
resolver o problema. O ideal é 
que tudo se resolva dentro do 
próprio	condomínio	e	o	síndi-
co pode ajudar como media-
dor entre as partes. Porém, se 

não tiver acordo, o condômino 
prejudicado pode entrar com 
uma ação no Juizado Espe-
cial Cível. Pode-se obter li-
minar para efetuar os reparos, 

além de possível indenização 
por danos morais e materiais.

O  jornalista é colaborador do 
Jornal do Síndico

Manutenção

Infiltrações: de quem é a culpa?
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Jurisprudência
STJ - AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL 
AgRg no AREsp 208113 
SP 2012/0153858-6 (STJ)
Data de publica-
ção: 13/02/2014
Ementa: AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. 
LEGITIMIDADE PAS-
SIVA. PROPRIETÁRIO. 
ALIENAÇÃO DO IMÓV-
EL. AUSÊNCIA DE REG-
ISTRO DO CONTRATO 
DE PROMESSA DE COM-
PRA E VENDA. CIÊNCIA 
DO CONDOMÍNIO. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO. JU-
RISPRUDÊNCIA DESTE 
STJ. SÚMULA 83/STJ. 
AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. Se o 
condomíniotiver ciência 
da alienação, as despesas e 
quotas condominiais devem 
ser cobradas do adquirente 
do	imóvel	ou	do	promitente	
comprador e não do seu an-
tigo proprietário, mesmo 
que ainda não levado a reg-
istro	no	Cartório	de	Registro	
Imobiliário o contrato corre-
spondente. 2. Quando o Tri-
bunal a quo decidiu de acor-
do com a jurisprudênciadesta 
Corte, incide, à espécie, a 
Súmula 83/STJ. 3. Agra-

vo regimental desprovido.
Jurisprudência mineira - 
Agravo de instrumento - Di-
vórcio	 -	partilha	homologa-
da - Extinção de condomínio 
dos bens objeto da partilha
AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - DIVÓRCIO - 
PARTILHA HOMOLOGA-
DA - EXTINÇÃO DE 
CONDOMÍNIO DOS 
BENS OBJETO... partilha 
havida	 em	 ação	 de	 divór-
cio, é a ação de extinção de 
condomínio, que deve ser 
processada no... contra Adir 
Teixeira Neves Júnior, que ...
Notícia	 Jurídica	 •	 Associa-
ção dos Registradores de 
Pessoas	Natur..	•	18/02/2014
Jurisprudência mineira - 
Casamento - Regime de 
separação total de bens - 
Imóvel	 adquirido	 em	 con-
domínio voluntário - Partil-
ha - Fruição CASAMENTO 
- REGIME DE SEPARA-
ÇÃO TOTAL DE BENS 
- IMÓVEL ADQUIRIDO
-	 Adquirido	 o	 imóvel	 por	
ambos os cônjuges, em 
regime de “condomínio 
voluntário”, admite em 
exame, por entender que a 
sentença foi proferida em 
flagrante	 violação	 àjuris-
prudência dominante...-
se dos autos que houve 

a	 aquisição	 do	 imóvel	 ...
Notícia	 Jurídica	 •	 Associa-
ção dos Registradores de 
Pessoas	Natur..	•	16/10/2013

STJ - AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO 
AgRg no Ag 1086516 PR 
2008/0182781-9 (STJ)
Data de publica-
ção: 14/04/2009
Ementa: AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. RE-
SPONSABILIDADE DO 
CONDOMÍNIO. IMPRO-
CEDÊNCIA. SÚMULA 83/
STJ. AGRAVO REGIMEN-
TAL IMPROVIDO. - O 
entendimento	 do	 Acórdão	
recorrido no sentido de que 
quando o síndico extrapola 
os limites da competência 
atribuída por lei ou conven-
ção, o condomínio não se 
responsabiliza pelos seus 
atos está em sintonia com 
a jurisprudência deste Su-
perior Tribunal de Justiça. 
Aplicável, portanto, à es-
pécie,	 o	 óbice	 da	 Súmula	
83 desta Corte. Agravo 
Regimental improvido

TRF-3 - APELAÇÃO CÍV-
EL AC 23833 SP 0023833-
22.2004.4.03.6100 (TRF-3)

Data de publica-
ção: 26/07/2012
Ementa: DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL E 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO 
INOMINADO. REFIS. 
CONDOMÍNIO. POSSI-
BILIDADE DE ADESÃO. 
JURISPRUDÊNCIACON-
SOLIDADA. RECURSO 
DESPROVIDO. 1. Firme 
a jurisprudência no sentido 
de que condomínios são ap-
tos a aderir a parcelamento 
(REFIS), porque equipa-
rados às pessoas jurídicas, 
para	 fins	 tributários,	 não	 se	
configurando	 ofensa	 ao	 ar-
tigo 111 , CTN . 2. Agravo 
inominado desprovido.

TJ-RS - Agra-
vo Regimental AGR 
70059736652 RS (TJ-RS)
Data de publica-
ção: 27/05/2014
Ementa: AGRAVO REGI-
MENTAL. CORREIÇÃO 
PARCIAL. CONDOMÍNIO. 
DECISÃO MONOCRÁTI-
CA. MATÉRIA DECIDIDA 
COM FULCRO NAJURIS-
PRUDÊNCIA DOMI-
NANTE DESTA CORTE E 
DOS TRIBUNAIS SUPE-
RIORES. OBSERVÂNCIA 
DOS REQUISITOS DO 
ART. 557 DO CPC . INEX-

ISTÊNCIA DE ELEMEN-
TOS NOVOS A AUTORI-
ZAR MODIFICAÇÃO DA 
DECISÃO RECORRIDA. 
CONDOMÍNIO. AÇÃO 
DE COBRANÇA DE CO-
TAS CONDOMINIAIS. 
CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA. AUSÊNCIA DE 
APRECIAÇÃO DE PEDI-
DO FORMULADO PELO 
RÉU. OMISSÃO PAS-
SÍVEL DE SUPRIMENTO 
POR EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO OU DE 
MERA REITERAÇÃO. 
Inviável admitir correição 
parcial contra ato judicial 
passível	de	 recurso	próprio,	
na forma do art. 195, caput, 
do COJE. Omissão atacável 
via embargos de declaração 
ou mera reiteração do pe-
dido pela parte. Rejeição, 
de plano, da correição, con-
soante dispõe a alínea b do 
§ 6º do art. 195 do COJE. 
Precedentes jurisprudenci-
ais. Decisão mantida. NEG-
ARAM PROVIMENTO. 
UNÂNIME. (Agravo Regi-
mental Nº 70059736652, 
Décima Oitava Câmara Cív-
el, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Pedro Celso Dal 
Pra, Julgado em 22/05/2014)
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ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

ESQUADRIAS E VIDROS

ELEVADORES

DEDETIZADORA

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

CFTV

CISTERNA E PISCINAS

CALÇADAS E PAVIMENTAÇÃO

COBRANÇA
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PINTURAS PINTURAS

PORTA CORTA-FOGO
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